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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AO PROJETO DE LEI Nº 7.813, DE 2017 

Dispõe sobre a avaliação e o 

aproveitamento de potenciais hidráulicos para 

geração de energia elétrica em terras indígenas, 

de que tratam os artigos 176, § 1º, e 231, § 3º, 

da Constituição Federal, e sobre a implantação 

de sistemas de transmissão de energia elétrica 

em terras indígenas, associados ou não a 

empreendimento hidrelétrico localizado em 

terras indígenas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece as condições específicas para as 

atividades de avaliação e aproveitamento de potenciais hidráulicos para geração de 

energia elétrica em terras indígenas, a que se referem os arts. 176, §1º e 231, § 3º 

da Constituição Federal, e sobre a implantação de sistemas de transmissão de 

energia elétrica em terras indígenas, associados ou não a empreendimento 

hidrelétrico localizado em terras indígenas. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2º As atividades de avaliação e aproveitamento dos 

potenciais hidráulicos para geração de energia elétrica situados em terras 

indígenas, assim como a implantação de sistemas de transmissão de energia 

elétrica em terras indígenas, associados ou não a empreendimento hidrelétrico 

localizado em terras indígenas reger-se-ão pelo disposto nesta lei e, 

complementarmente, pela legislação pertinente relativa aos setores de energia 

elétrica e meio ambiente. 
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Art. 3º A avaliação e o aproveitamento de potenciais 

hidráulicos para geração de energia elétrica em terras indígenas , assim como a 

implantação de sistemas de transmissão de energia elétrica em terras indígenas, 

associados ou não a empreendimento hidrelétrico localizado em terras indígenas, 

só podem ser realizados após autorização do Congresso Nacional, ouvidas as 

comunidades indígenas afetadas, sendo-lhes assegurada a participação nos 

resultados econômicos advindos do empreendimento hidrelétrico e dos sistemas de 

transmissão instalados nas áreas em que habitam, bem como o acesso à energia 

elétrica gerada nas respectivas terras de reserva. 

§ 1º Os valores anuais atribuídos às comunidades indígenas 

a título de participação nos resultados econômicos advindos de empreendimento 

hidrelétrico, ou sistemas de transmissão instalados nas áreas em que habitam, 

deverão: 

I – ser definidos considerando: 

a) o número de indivíduos das comunidades indígenas que 

habitam as terras indígenas onde o empreendimento será implantado, no último dia 

útil do ano anterior ao pedido de autorização encaminhado pelo Poder Executivo ao 

Congresso Nacional, para implantação do empreendimento; 

b) uma estimativa de despesas anuais com educação, saúde, 

segurança e preservação da cultura dessas comunidades; e 

c) o limite máximo de dois por cento da receita anual bruta 

associada ao empreendimento. 

II – permanecer constantes, em percentual da receita do 

empreendimento, durante toda a vida útil do empreendimento, independentemente 

da variação da população indígena que habite as terras indígenas onde o 

empreendimento será implantado; 

III – ser depositados em fundo de natureza contábil destinado 

à comunidade indígena afetada pelo empreendimento, que será gerido por órgão 

do Poder Executivo competente pela tutela dos direitos indígenas, que deverá 

priorizar as aplicações nas áreas de saúde, educação, segurança e preservação da 

cultura dessas comunidades. 
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§ 2º A arrecadação de valores e as alocações de recursos do 

fundo de que trata o inciso III do § 1º sujeitam-se à fiscalização do Tribunal de 

Contas da União. 

Art. 4º Os procedimentos de avaliação e análise de 

autorizações para implantação de aproveitamento de potencial hidráulico para 

geração de energia elétrica em terras indígenas abrangerão a implantação, nas 

terras indígenas, do sistema de transmissão de energia elétrica associado ao 

referido aproveitamento hidrelétrico. 

CAPÍTULO II 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DE POTENCIAIS HIDRÁULICOS EM 

TERRAS INDÍGENAS 

Art. 5º Quando entender conveniente e oportuna a execução 

de serviços e atividades em campo para realização de estudos de inventário ou de 

viabilidade para implantação de aproveitamentos de potencial hidráulico para 

geração de energia elétrica localizados em terras indígenas, o Poder Executivo 

deverá enviar mensagem ao Congresso Nacional solicitando autorização para a 

realização dos serviços e atividades nos sítios em questão, contendo: 

I – estimativa das áreas dentro das terras indígenas 

abrangidas pelas avaliações a serem realizadas; 

II – descrição sucinta dos serviços e atividades a serem 

realizadas nessas áreas; 

III – cronograma estimado em meses para execução dos 

serviços e atividades a serem realizados dentro de terras indígenas; 

IV – o número estimado de não indígenas presentes nas áreas 

especificadas em cada mês do cronograma apresentado; 

V – os procedimentos a serem adotados para minimizar a 

interferência nas atividades dos indígenas nas áreas em questão durante a 

realização das atividades e serviços relacionados; 
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VI – uma estimativa do potencial hidrelétrico passível de 

aproveitamento nas áreas a serem avaliadas; 

VII – justificativa econômica sucinta para a realização das 

avaliações solicitadas e eventual aproveitamento do potencial hidrelétrico a ser 

avaliado; 

VIII – outras informações que julgar relevantes para a decisão 

a ser tomada. 

CAPÍTULO III 

DA AUTORIZAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO 

HIDRELÉTRICO E SISTEMA DE TRANSMISSÃO ASSOCIADO EM TERRAS 

INDÍGENAS 

Art. 6º Considerando viável o aproveitamento de potencial 

hidrelétrico situado em área indígena, o Poder Executivo deverá enviar mensagem 

ao Congresso Nacional solicitando autorização para a implantação do 

empreendimento hidrelétrico e sistema de transmissão associado em questão, 

contendo: 

I – localização do empreendimento e estimativa das áreas 

dentro e fora das terras indígenas a serem abrangidas pelo reservatório do 

empreendimento; 

II – potência a ser instalada; 

III – trajeto e principais características do sistema de 

transmissão de energia elétrica associado ao empreendimento; 

IV – cronograma de implantação do empreendimento e 

sistema de transmissão associado; 

V – procedimentos a serem adotados para minimizar a 

interferência nas atividades dos indígenas na área em questão durante as fases de 

implantação e operação do empreendimento; 
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VI – estimativa, anual e total durante a vida útil esperada do 

empreendimento, dos valores da participação nos resultados econômicos advindos 

do empreendimento hidrelétrico, e sistema de transmissão associado, a ser 

repassado a fundo destinado a beneficiar as comunidades indígenas que habitam 

a área indígena onde será implantado o empreendimento hidrelétrico; 

VII – outras informações que julgar relevantes para a decisão 

a ser tomada. 

CAPÍTULO IV 

DA AUTORIZAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE TRANSMISSÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA EM TERRAS INDÍGENAS NÃO ASSOCIADO A 

EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO LOCALIZADO EM TERRAS INDÍGENAS 

Art. 7º Considerando necessária a implantação de sistemas 

de transmissão de energia elétrica em terras indígenas não associado a 

empreendimento hidrelétrico localizado em terras indígenas, o Poder Executivo 

deverá enviar mensagem ao Congresso Nacional solicitando autorização para a 

implantação do sistema de transmissão em questão, contendo: 

I – trajeto e principais características do sistema de 

transmissão de energia elétrica em questão; 

II – cronograma das atividades de projeto e implantação do 

empreendimento; 

III – procedimentos a serem adotados para minimizar a 

interferência nas atividades dos indígenas na área em questão durante as fases de 

projeto, implantação e operação do empreendimento; 

 

IV – estimativa, anual e total durante a vida útil esperada do 

empreendimento, dos valores da participação nos resultados econômicos advindos 

do empreendimento, a ser repassado a fundo destinado a beneficiar as 

comunidades indígenas que habitam a área indígena onde será implantado; 
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V – outras informações que julgar relevantes para a decisão a 

ser tomada. 

CAPÍTULO V 

DA ANÁLISE DA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA AVALIAÇÃO E 

IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS HIDRELÉTRICOS E SISTEMAS DE 

TRANSMISSÃO EM TERRAS INDÍGENAS PELO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 8º O Congresso Nacional designará Comissão Mista 

responsável pela análise da autorização solicitada pelo Poder Executivo para a 

implantação do sistema de transmissão de energia elétrica em questão. 

§ 1º A Comissão Mista definida no caput deverá ser instalada 

no prazo máximo de 15 dias a partir do recebimento da Mensagem do Poder 

Executivo, podendo o Presidente do Congresso Nacional designar os seus 

membros caso os partidos não o façam. 

§ 2º Após sua instalação, no prazo máximo de trinta dias, a 

Comissão Mista deverá decidir se as informações prestadas pelo Poder Executivo 

são suficientes para o desenvolvimento de suas atividades, ou solicitar informações 

adicionais; 

§ 3º Munida do conjunto de informações julgado suficiente, a 

Comissão Mista deverá, no prazo máximo de sessenta dias, realizar a consulta das 

comunidades que habitam as terras indígenas onde serão realizados os serviços e 

avaliações solicitados. 

§ 4º No prazo máximo de trinta dias contados a partir da data 

de realização da consulta das comunidades indígenas definida no § 3º, a Comissão 

Mista deverá deliberar quanto à autorização solicitada pelo Poder Executivo. 

§ 5º Os prazos definidos nos parágrafos anteriores poderão 

ser prorrogados justificadamente pela própria Comissão Mista. 

Art. 9º A autorização aprovada pela Comissão Mista definida 

no art. 6º deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, em reunião conjunta, no 

prazo máximo de trinta dias, contado da deliberação final da referida Comissão 

Mista. 
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Art. 10. A autorização negada pela Comissão Mista definida 

no art. 6º, ou em reunião do Congresso Nacional será arquivada, comunicando-se 

ao Poder Executivo a decisão adotada pelo Congresso Nacional e publicando-se o 

voto vencedor. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2017.  

Deputado JHONATAN DE JESUS 

Presidente 

 


